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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


 PROJETO DE LEI   N° 041/2024 de 30 de setembro de 2024.

“Abre Crédito Suplementar, no valor de R$ 578.0003,00 e, dá outras providências.”
             
Art. 1° - Abre Crédito Suplementar no Orçamento vigente, no valor de R$ 578.003,00 (quinhentos e setenta e oito mil e três reais), sob códigos e especificações a seguir:

1545100581.010 – Pavimentação e/ou Calçamento de Ruas e Avenidas Urbanas e Rurais:

4.4.9.0.51.00.05.02 – Obras e Instalações........................................ R$ 578.003,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito suplementar aberto no artigo anterior, o Repasse do Governo Federal através do Contrato de Repasse n.º 966200/2024 por intermédio do Ministério das Cidades.

         
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO/RS, aos 30 dias do mês de setembro de 2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):
 
 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei nº 041/2024, à essa Casa Legislativa, que visa abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2024, no valor de R$ 578.003,00 (quinhentos e setenta e oito mil e três reais), Contrato de Repasse n.º 966200/2024, recebido do Governo Federal, por intermédio do Ministério das Cidades e Emenda Parlamentar do Deputado Alceu Moreira n.º 28580009, objetivando a Execução de Ações Relativas ao Programa de Mobilidade Urbana.

 
Ciente da compreensão dos Senhores, esperamos contar com a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossas considerações.

 
Atenciosamente

JOCIMAR VALER

Prefeito Municipal 
